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LEI NS 1.107, DE 14 DE DEZEMBRO DE 1.984.-

Dispõe sobre integração da BIBLIOTECA ru'UNICI 
PAL ao SISTEMA DE BIBLIOTECAS PtÍBLICAS DO ES 
TADO e dá outras providências . -

A.1TT01ITO GOMES SETIAFIN, Prefeito rfunicipal de 
Catiguá, S. Po, usando 

de suas atribuições legais , SANCIONA E PROMIJLGA a seLuinte 
Lei aprovada pela CÂ1'48.RA MUNICIPAL DE CATIGUÁ, em sua ses
são EXTRAOPi.DI!iÁRIA realizada no dia 13 de dezembro de 
1 . 984 , - con:forme autógrafo n2 56/84: 

Artigo 12 ~ A Biblioteca Municipal , criada ' 
- pelo Decreto- Lei nQ 3/41, fará • 

parte integrante do SIS'.!'EMA DE BIBLI OTtx!AS Pl1BLICAS DO ES
TA.DO DE SÃO PAULO.-

Artigo 22 - ~ criada a COMISSÃO MUNICIPAL DE 
BIBLI OTECA, a quem competirá: 

a) - propor ao Prefeito dotação anual destinada à 
Biblioteca; 

b) - determinar dentro dos limites orçamentários , 
os gastos especí ficos da Biblioteca; 

e) - administrar eventuais fundos provenientes de 
doações; 

d) estabelecer com a AD?.1INISTRAÇÃO responsável 
pela BIBLIOTECA as metas e programações a
nuais, bem como as suas diretrizes administr~ 
tivas; 

e) - propor e opinar sobre a celebração de convê-
nios e de contratos relacionados à BIBLIOTE
CA MtWICI:PAL. -
Artigo 32 - A COMISSÃO ~IDNICIPAL DE BIBLIOTE , -CA sera formada por cinco repre-

sentantes da coletividade, sendo dois representantes de es 
tabelecimentos de ensino , um indicado pela CÂMARA :DE V:ERE.A 
DORES, um indicado pelo PREFEITO e BIBLIOTECÁRIO, dentre os 
quais será escolhido pelo Prefeito o Presidente e o seu • • 
Vice o-

§ ~nico - Os diretores dos estabelecimentos 
de ensino , de todos os níveis, con 

vidado pelo Prefeito, escolherão quatro nomes , sendo os 
dois primeiros titulares e os outros suplentes; a câmara • 
Municipal indicará um titular e um suplente e o Prefeito ' 
indicará um titular e um suplenteo-

Artigo 42 - A indicação e a posse dos membros 
da COMISSÃO MUNICIPAL DE BIBLIO

TECA deverão ser efetuadas até trinta dias após a aprova ~ 
ção desta Lei , e imediamamente após o término de cada ge, 
tão , cuja é de dois anos.- r-'f:::-

continua. eo ·~ 
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CONTINUAÇÃO DA LEI N~ 1 .107/84.-

Artigo 52 - Esta Lei entrará em vigor, na da 
ta de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. -
GABINETE DO PREFEITO, aos 14 dias do mês de 

dezembro de 1 . 984. -

Registrado e afixa.do , nesta 

s~ 
n 

l.'Uni ci pal 
data suprao-


